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Edital pregao medicina trabalho out 2021 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 46/2021 

 
O PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Resolução de Diretoria de 8 
de setembro de 2021, torna público que, conforme autorização contida no processo administrativo                  
nº 21/0489-0001392-2, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET. A presente licitação reger-se-á 
pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; Lei Estadual nº 11.389, de 25 de novembro de 1999; Lei Estadual nº 13.191, de 30 de junho de 
2009; Lei Estadual nº 13.706, de 6 de abril de 2011; Decreto Estadual nº 42.020, de 16 de dezembro de 
2002; Decreto Estadual nº 42.250, de 19 de maio de 2003; Decreto Estadual nº 42.434, de 9 de setembro de 
2003; Decreto Estadual nº 48.160, de 14 de julho de 2011; Decreto Estadual nº 55.717, de 12 de janeiro de 
2021 e legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. O cronograma e objeto 
desta licitação constam nos quadros abaixo: 
 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL:  26/10/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h do dia    22/11/2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: após às 10h do dia  22/11/2021 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 10h20min do dia   22/11/2021 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: no Portal de Compras Eletrônicas do PROCERGS 
em http://www.compras.procergs.rs.gov.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Exclusivamente no sistema eletrônico 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Exclusivamente no sistema eletrônico 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília/DF 

 

Lote Descrição Família LIC 

1 

Contratação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de 
obra de Medicina do Trabalho para o corpo funcional, diretores, assessores, 
cargos em comissão, menores aprendizes e estagiários do PROCERGS, 
lotados no Estado do Rio Grande do Sul, no município de Porto Alegre/RS, 
de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

127 
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CAPÍTULO PRIMEIRO – DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação visa à contratação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão 
de obra de Medicina do Trabalho para o corpo funcional, diretores, assessores, cargos em comissão, menores 
aprendizes e estagiários da PROCERGS, lotados no Estado do Rio Grande do Sul, no município de Porto 
Alegre/RS, atendendo aos dispositivos da Norma Regulamentadora – NR7 (PCMSO e demais programas e 
atividades pertinentes) do Ministério do Trabalho e Emprego, através da Portaria nº 24/1994, da Secretaria de 
Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos. 
 

CAPÍTULO SEGUNDO – DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
2.1 O Edital pode ser obtido pela internet em http://www.procergs.rs.gov.br/licitacoes e no Portal de 

Compras do PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br. 
 
2.2 Esta licitação será realizada na forma eletrônica, em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO – DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 Na data e horário designados no preâmbulo deste Edital será aberta sessão pública pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
 
3.2 Na eventualidade de não haver expediente no PROCERGS ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o próximo dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não ocorra comunicação do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário. 

 
CAPÍTULO QUARTO – DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderão participar 

desta licitação: 
 

4.1.1 Pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País que estejam devidamente 
credenciadas nos termos do item 6 deste Edital. 

 
4.1.2 Pessoas físicas que estejam devidamente credenciadas nos termos do item 6 deste 

Edital. 
 
4.2 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os licitantes enquadrados em 

qualquer das seguintes hipóteses: 
 

4.2.1 Declarados inidôneos pela Administração Pública. 
 
4.2.2 Inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CFIL/RS. 
 
4.2.3 Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial. 
 
4.2.4 Submissos a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução. 
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4.2.5 Em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou 
desenvolva projeto no PROCERGS ou entidade da Administração Pública Estadual em 
que familiar exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma do Art. 8º do 
Decreto Estadual nº 48.705/2011. 

 
4.2.6 Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 

licitação. 
 

4.3 Não poderão participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidores públicos do 
PROCERGS. Para fins deste dispositivo, considera-se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 
4.4 Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de 1 (uma) proposta por Lote. 
 
4.5 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

 
4.6 É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 

Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às 
exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente. 

 
4.7 Não será permitida participação de Consórcios. 
 
4.8 Será permitida a participação de Cooperativas de Trabalho considerando a vedação 

contida no Art. 5º da Lei Federal nº 12.690/2012. 
 

CAPÍTULO QUINTO – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
5.1 Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da proposta 

inicial, o enquadramento social de que trata este subitem, devidamente comprovado conforme 
estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 
 
5.1.1 A declaração eletrônica de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, em campo específico do sistema eletrônico, dispensa a 
apresentação ou postagem na forma documental. 

 
5.1.2 A declaração eletrônica não exclui a apresentação da comprovação de 

enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida pela 
Junta Comercial do Estado sede do licitante, quando este optar pelos benefícios 
deste tratamento diferenciado. 

 
5.2 A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da 

Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas 
pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
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5.3 Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, desde que esta não seja de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.4 Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta 
de menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

 
5.5 No caso de não adjudicação à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte serão convocadas 

as empresas remanescentes, de mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 
exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de empate. Na hipótese de não haver 
mais empresas de mesmo enquadramento social, o objeto da licitação será adjudicado para a 
empresa originalmente vencedora. 

 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar todos os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, sob pena de inabilitação. 

 
5.7 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
declaração de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério do PROCERGS, para 
apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

 
5.8 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 

da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado 
ao PROCERGS convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
5.9 Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 5.3 e 5.4, caso a licitação se destine 

exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 

CAPÍTULO SEXTO – DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Os interessados em participar da presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto 

ao provedor do sistema, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto Estadual nº 42.434/2003. 
 
6.2 O credenciamento dos interessados em participar desta licitação deverá ser encaminhado através 

do site http://www.compras.procergs.rs.gov.br/fornecedores. 
 
6.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.4 O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

 
6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.7 No caso da permissão de participação de empresas em consórcio (item 4.7), o credenciamento e a 
operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 
CAPÍTULO SÉTIMO – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1 Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente no sistema eletrônico em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, quando 
se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

 
7.2 As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 

abertura da licitação. Se não constar o prazo de validade, entender-se-á 60 (sessenta) dias. 
 
7.3 Os licitantes deverão consignar suas propostas comerciais contendo o Preço Unitário Mensal por 

Beneficiário, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3.1 O valor a ser cadastrado no sistema eletrônico, para fins de disputa durante a sessão 

pública do Pregão, será o Preço Unitário Mensal por Beneficiário, devendo estar 
contempladas todas entregas, itens, prazos, atividades e serviços previstos neste Edital e 
seus Anexos. 
 

7.3.2 O Preço Unitário Mensal por Beneficiário e o Critério de Aceitabilidade de Preço 
deste Pregão Eletrônico são sigilosos conforme Art. 34 da Lei Federal nº 
13.303/2016. 

 
7.3.3 Deverão ser apresentados os valores dos salários normativos da função, 

conforme CBO 225140 – Médico do Trabalho e CBO 322215 – Técnico de 
Enfermagem do Trabalho. 

 
7.3.4 As remunerações mínimas a serem consideradas nos cálculos das propostas dos 

licitantes são aquelas definidas para o piso salarial da categoria, devidamente firmado em 
acordo ou convenção coletiva da categoria celebrado entre entidades sindicais e 
patronais no município da prestação dos serviços. 

 
7.3.5 Os valores do vale-transporte serão indenizados pelo efetivamente dispendido pela 

empresa a ser contratada aos seus profissionais alocados para os serviços, conforme 
consta na minuta de Contrato, anexo deste Edital. O valor do vale-transporte será 
limitado ao custo da passagem. 

 
7.3.6 As empresas interessadas poderão realizar visita técnica ao local da futura 

prestação dos serviços mediante agendamento com a Sra. Dinara Domingues, 
pelo endereço de correio eletrônico dinara-domingues@procergs.rs.gov.br, 
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura da sessão 
pública do Pregão. 

 
7.3.6.1 As visitas técnicas deverão ser agendadas previamente, preferencialmente 

em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura da sessão pública deste 
Pregão. 
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7.3.6.2 A visita técnica deverá ser realizada por preposto da empresa interessada, 
devidamente identificado, acompanhado de instrumento procuratório ou 
documento que formalize-o a representar a empresa (cópias autenticas ou 
conferidas com as originais de procuração e/ou Contrato Social), devendo 
estas cópias ficar com o representante do PROCERGS. 

 
7.3.7 Deverão ser estritamente observados a apresentação de propostas comerciais 

contendo todos os Montantes, a Planilha de Custos e Formação de Preços e as 
Condições Gerais de Licitação – Anexo I deste Edital. 
 

7.3.8 Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato, nos termos da Capítulo 
Vigésimo Primeiro deste Edital. 

 
7.3.8.1 A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 
 

a) caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública, devendo este ter sido 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; 

b) Seguro-garantia, desde que contemple todos os eventos indicados no 
item 7.3.8.11; 

c) fiança bancária, conforme modelo contido neste Edital. 
 

7.3.8.2 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total contratado, que será liberada após a execução do objeto da 
avença, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para 
apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério 
do PROCERGS. 

 
7.3.8.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, inclusive 

dos previstos nos itens 7.3.8.10 e 7.3.8.17, acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 
7.3.8.4 O atraso na apresentação da garantia autoriza o PROCERGS a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas. 

 
7.3.8.5 O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem 

apresentados pelo garantidor. 
 
7.3.8.6 Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 

fiscalização do contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora 
paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia da empresa 
a ser contratada, bem como as decisões finais da instância administrativa. 

 
7.3.8.7 A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo PROCERGS com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa a ser contratada. 
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7.3.8.8 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 

 
7.3.8.9 A perda da garantia em favor do PROCERGS, em decorrência de rescisão 

unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de 
qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções 
previstas no contrato. 

 
7.3.8.10 A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver 
alteração para acréscimo de objeto. 

 
7.3.8.11 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 
 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados ao PROCERGS ou a terceiro, decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo PROCERGS à 
empresa a ser contratada. 

 
7.3.8.12 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do PROCERGS, em 

conta específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, com 
atualização monetária. 

 
7.3.8.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

 
7.3.8.14 O PROCERGS fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos 
decorrentes da ação ou omissão da empresa a ser contratada, de seu 
preposto ou de quem em seu nome agir. 

 
7.3.8.15 A autorização contida neste item é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal. 
 
7.3.8.16 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo 

que apresentar, no caso de rescisão por culpa da empresa a ser contratada, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
7.3.8.17 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a empresa a ser contratada obriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data 
em que for notificado. 

 
7.3.8.18 O PROCERGS não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 
 

a) caso fortuito ou força maior; 
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b) alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das 
obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela empresa a ser contratada 
decorrentes de atos ou fatos praticados pelo PROCERGS; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por profissionais do PROCERGS. 
 
7.3.8.19 Caberá ao PROCERGS apurar a isenção da responsabilidade prevista nas 

alíneas “c” e “d” do item anterior, não sendo a entidade garantidora parte no 
processo instaurado pelo PROCERGS. 

 
7.3.8.20 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais 

deverão ser comunicados pelo PROCERGS à empresa a ser contratada 
e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) meses após o término 
de vigência do contrato. 

 
7.3.8.21 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste Edital. 
 
7.3.8.22 Será considerada extinta a garantia: 
 

a) com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
PROCERGS, mediante termo circunstanciado, de que a empresa a ser 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, 
exceto quando ocorrer comunicação de sinistros, por parte do 
PROCERGS, devendo o prazo ser ampliado de acordo com os termos 
da comunicação. 

 
7.3.8.23 A empresa a ser contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à PROCERGS ou a terceiros. 
 
7.3.9 As propostas dos licitantes deverão considerar as condições para prestação de 

serviços estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, todos 
Anexos ao presente Edital. 

 
7.3.10 Os licitantes poderão utilizar o Modelo de Proposta Comercial sugerido neste 

Edital como Anexo. 
 

7.4 As propostas encaminhadas por Cooperativas de Trabalho, se permitida a participação (item 4.8), 
não terão qualquer tipo de acréscimo para fins de julgamento. 

 
7.5 No momento do envio da proposta, os licitantes deverão prestar, por meio do sistema eletrônico, 

as seguintes declarações: 
 
a) que estão cientes das condições contidas neste Edital e seus Anexos, bem como que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
b) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para as suas participações, conforme 

referido no item 4.2, cientes da obrigatoriedade de declararem ocorrências posteriores; 
c) que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando aptos a usufruir do tratamento estabelecido em seus Arts. 42 a 49, se for o caso; 
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d) que não empregam menor(es) de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregam menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos, conforme legislação vigente; 

e) que assumem o compromisso de guardar todos os documentos exigidos para esta 
licitação, originais ou autenticados, anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, e apresentá-los quando requeridos pelo(a) Pregoeiro(a); 

f) que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para 
todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal                          
nº 13.303/2016 e Lei Estadual nº 13.191/2009 em caso de declaração falsa, sem prejuízo 
da responsabilização civil e criminal. 

 
7.6 As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a 

participação neste Pregão Eletrônico. 
 
7.7 Nos casos de emissão de declaração falsa, o(s) licitante(s) estará(ão) sujeito(s) à tipificação do 

crime de falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro e no Art. 5º da Lei Federal nº 
12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

 
7.8 Até a data e hora marcadas para fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
7.9 Após a abertura da sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
7.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades, considerando o disposto neste Edital. 
 
7.11 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.12 NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
7.13 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 
após a abertura da sessão pública. 

 
7.14 É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos 
mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência 
tributária, ou outras correlatas. 

 
7.15 O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se 
produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

 
7.16 As propostas de todos licitantes ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

CAPÍTULO OITAVO – DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 
 
8.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico http://www.compras.procergs.rs.gov.br. 
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8.2 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
8.3 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.5 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
8.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 

licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes. 

 
8.7 No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
 

CAPÍTULO NONO – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão pública, 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília/DF e serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO – DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 
 
10.1 A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e horário indicados na primeira página 

deste Edital. 
 
10.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceitos nenhum outro tipo de contato, como 
meio telefônico ou e-mail. 

 
10.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
10.4 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico do 

Pregão, com acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas 
desclassificadas aos autos do processo licitatório. 

 
10.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
10.6 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
10.7 Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico do Pregão, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados 
no registro de cada lance. 
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10.8 Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado 
pelo sistema eletrônico. No caso de 2 (dois) ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
10.10 Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
 
10.11 A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de 1% (um por cento). 
 
10.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo as decorrentes de caso fortuito ou 
imprevisível com a devida justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
10.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
10.14 Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 
10.15 O sistema eletrônico do Pregão encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
10.16 Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplicar-se-á o disposto no item 5, se for o 

caso. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO – DAS NEGOCIAÇÕES 
 
11.1 Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico do Pregão, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no Edital. 

 
11.2 As negociações serão realizadas por meio do sistema eletrônico do Pregão, podendo ser 

acompanhadas pelos demais licitantes, em tempo real. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo(a) Pregoeiro(a), 

deverá postar na página do respectivo Pregão em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, a 
proposta de preço adequada ao valor ofertado, devidamente preenchida, que fará parte do futuro 
Contrato como anexo. 

 
12.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 
12.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão. 
 
12.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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12.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

 
12.6 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital 

será desclassificada aquela que: 
 
a) não atenda às exigências do ato convocatório da licitação; 
b) apresente preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos pelo 

PROCERGS, mesmo que sigilosos, conforme informado neste Edital; 
c) apresente preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade. 

 
12.7 Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor 

por extenso. 
 
12.8 O PROCERGS concederá ao licitante classificado em primeiro lugar a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
 

12.8.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou 
exigir do licitante a sua demonstração. 

 
12.8.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 

a) questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração 

Pública ou com empresas privadas; 
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
e) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 
f) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 
g) estudos setoriais; 
h) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
i) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos serviços; 
j) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
12.8.3 Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
12.9 Será considerado vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor 

Preço para este Pregão Eletrônico. 
 
12.10 A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico do 
Pregão, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 
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12.11 Será(ão) considerado(s) excessivo(s), acarretando a desclassificação de eventual licitante 
classificado em primeiro lugar, o(s) Valor(es) ofertado(s) superior(es) ao autorizado pelo 
PROCERGS, mesmo que sigiloso(s). 

 
12.12 Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) 
Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço proposto. 

 
CAPÍTULO DÉCIMO TERCEIRO – DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo de 1 (uma) hora definido pelo(a) 

Pregoeiro(a), o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em 
que foi realizada a disputa, os documentos abaixo discriminados. 

 
13.2 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica 
 

13.2.1 Cédula de Identidade em se tratando de Pessoa Física. 
 
13.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
13.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

 
13.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 
 
13.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.2.6 Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitido pela 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou órgão equivalente de 
outro Estado da Federação ou, ainda, pela forma prevista no Art. 39A da Lei Federal    
nº 8.934/1994, quando for o caso. 

 
13.3 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
13.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
13.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 

 
13.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante. 
 
13.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
 

13.3.4.1 Referente ao estabelecimento Sede da empresa licitante. 
 
13.3.4.2 Referente à Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da lei. 
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13.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 
 
13.3.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

 
13.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
13.4 Documentos Relativos à Qualificação Técnica 

 
Comprovação de aptidão da empresa licitante para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de, no 
mínimo, 2 (dois) atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os 
atestados deverão referir-se a prestação de serviços no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 

13.5 Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
 
13.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de 

plano especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e 
concordatas deferidas antes da vigência da Lei Federal nº 11.101/2005, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da 
habilitação e da proposta. 

 
13.5.2 Comprovação da Capacidade Financeira Relativa de Licitante 
 

13.5.2.1 Certificado de Capacidade Financeira de Licitantes emitido pela            
CAGE – Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, 
disponível no site http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br. 

 
OU 

 
13.5.2.2 Documentação para Comprovação de Capacidade Financeira: 
 

a) Balanço patrimonial (incluindo os Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticados no órgão público 
competente); 

b) Demonstrações contábeis do último exercício social (inclusive Notas 
Explicativas e Demonstrações de Resultados), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei; 

c) Anexo II do Decreto Estadual nº 36.601/1996 devidamente preenchido, 
carimbado e assinado (conforme Anexo disponível neste Edital, sendo 
seu preenchimento conforme indicado no site 
http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br), utilizando a Tabela de Índices 
Contábeis deste Decreto, observado o disposto no Capítulo 2, Art. 8º 
da IN CAGE nº 2/96. 

 
13.5.3 É dispensada a exigência dos itens 13.5.2.1 ou 13.5.2.2 para o Microempreendedor 

Individual – MEI, que está prescindido da elaboração do Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Contábeis na forma do §2º do Art. 1.179 do Código Civil Brasileiro – Lei 
Federal nº 10.406/2002. 
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13.5.4 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estará 

dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do último exercício, na forma do Art. 3º da Lei Estadual nº 13.706/2011. 

 
13.5.5 Os documentos exigidos nos itens 13.5.2.1 ou 13.5.2.2 são indispensáveis para 

comprovação da boa situação financeira do licitante, vedada a substituição destes 
documentos por balancetes ou balanços provisórios. 

 
13.5.6 O Certificado CAGE constante no item 13.5.2.1 SUBSTITUI INTEGRALMENTE 

toda a documentação do item 13.5.2.2. 
 

13.6 Do Trabalho de Menor 
 
                13.6.1 O licitante deverá declarar, exclusivamente em campo específico do sistema eletrônico, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII 
da Constituição Federal. 

 
                13.6.2 A apresentação da declaração de que não emprega menor será dispensada, conforme 

disposto nos itens 7.5 e 7.6 deste Edital. 
 
13.7 O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE emitido na família designada no preâmbulo deste 

Edital e respectivo Anexo, substituem os documentos para habilitação que neles constam, exceto 
os relativos ao item 13.4 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica. 

 
13.8 A entrega da documentação física original ou autenticada fica DISPENSADA, podendo ser 

solicitada a qualquer momento no prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
13.9 A documentação física original ou autenticada, quando requerida deverá ser encaminhada no 

seguinte endereço e destinatário: PROCERGS – A/C Pregoeiro(a), Praça dos Açorianos, s/nº, 
Térreo, bairro Centro Histórico, CEP 90.010-340, no município de Porto Alegre/RS, no prazo 
estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a), em envelope contendo as identificações da licitante e desta 
licitação no seu anverso. 

 
13.10 Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 13.3, exceto 

subitens 13.3.1 e 13.3.2, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data de sua emissão. 

 
13.11 Os documentos referentes à habilitação dos licitantes deverão estar válidos na data marcada para 

abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
 
13.12 Após a apreciação de todos os documentos apresentados pelo licitante mais bem classificado, o(a) 

Pregoeiro(a) procederá ao que segue: 
 

13.12.1 Será agendado o evento de Julgamento da Habilitação onde o(a) Pregoeiro(a) 
declarará se o licitante mais bem classificado está habilitado ou inabilitado. 

 
13.12.2 Sendo o licitante mais bem classificado declarado habilitado, o sistema eletrônico 

iniciará a contagem do prazo de 5 (cinco) minutos para os demais licitantes 
registrarem suas manifestações de intenção de interposição de Recurso 
Administrativo, se assim desejarem. 
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13.12.3 Sendo o licitante mais bem classificado declarado inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) 

convocará o próximo classificado, pela ordem de classificação, para negociação de 
preços e, posteriormente, serão requeridos os documentos deste próximo licitante, e 
assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. O prazo para 
manifestação de intenção de interposição de Recurso Administrativo pelo licitante 
inicialmente inabilitado ocorrerá somente quando houver a declaração de novo 
licitante habilitado neste certame, em novo Julgamento da Habilitação. 

 
13.12.4 Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) considerará o licitante 
inabilitado. 

 
13.13 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e, eventualmente, após 

homologação da licitação, a assinar o Contrato no prazo fixado pelo PROCERGS, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa. 

 
13.14 Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por 

Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos 
documentos em língua estrangeira a que se refere. 

 
13.15 Nos casos de apresentação de documento falso, os licitantes estarão sujeitos à tipificação 

dos crimes de falsidade, previsto no Capítulo II-B do Código Penal Brasileiro e Art. 5º da Lei 
Federal 12.846/20013, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas deste Edital. 

 
13.16 Os documentos apresentados pelos licitantes que forem emitidos pela internet, ou que sejam 

substituídos pelo Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, terão sua validade verificada pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 
CAPÍTULO DÉCIMO QUARTO – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 

IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao(à) Pregoeiro(a) em até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, exclusivamente pelo sistema 
eletrônico deste Pregão, no Portal de Compras do PROCERGS. 

 
14.2 Os pedidos de impugnação ao Edital deste Pregão Eletrônico deverão ser dirigidos ao(à) 

Pregoeiro(a), exclusivamente pelo sistema eletrônico, no Portal de Compras do PROCERGS. 
 
14.2.1 Decairá do direito de impugnação ao Edital a empresa ou qualquer cidadão que não se 

manifestar em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

 
14.2.2 O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas 

ao(à) Pregoeiro(a), que responderá e submeterá à aprovação da autoridade 
competente. 

 
14.2.3 Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
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14.2.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
14.2.5 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, quando a resposta resultar alteração que interfira 
na elaboração da proposta. 

 
14.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de registrar Recurso Administrativo, em formulário eletrônico específico do sistema eletrônico, com 
registro em ata da síntese das suas razões, no prazo de 5 (cinco) minutos. 
 
14.3.1 Será concedido o prazo de 3 (três) dias, contado da declaração de vencedor, para o 

licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no Portal 
de Compras do PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista aos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
14.3.2 A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará a decadência 

desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

 
14.4 Caberá ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir sobre os Recursos Administrativos, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, 
quando mantiver a sua decisão. 
 
14.4.1 A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado a partir do recebimento do Recurso Administrativo. 
 
14.4.2 A petição de Recurso Administrativo dirigida à autoridade competente, por intermédio 

do(a) Pregoeiro(a), deverá ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio 
do sistema em que foi realizada a disputa deste Pregão. 

 
14.4.3 O Recurso Administrativo será conhecido pelo(a) Pregoeiro(a), se for tempestivo, se 

estiver fundamentado conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se 
estiver de acordo com as condições deste Edital e se atender as demais condições 
para a sua admissibilidade. 

 
14.4.4 O acolhimento de Recurso Administrativo implicará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.4.5 Os arquivos eletrônicos com textos das Razões e Contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa deste Pregão. 
 
14.4.6 O Recurso Administrativo terá efeito suspensivo. 
 

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se incluirá o do 
vencimento. 

 
14.6 Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dias de expediente 

comercial do PROCERGS. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO QUINTO – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 
 

 

18-33 
 

PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
Praça dos Açorianos, s/nº – Centro Histórico – CEP 90.010-340 – Porto Alegre/RS – Brasil 
PABX + 55 51 3210-3100 – http://www.procergs.rs.gov.br – procergs@procergs.rs.gov.br 

 
15.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), 

caso não haja interposição de Recurso Administrativo, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos Recursos Administrativos apresentados. 

 
15.2 Constatada a regularidade dos atos praticados neste certame, o Diretor-Presidente do 

PROCERGS homologará este procedimento licitatório. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO SEXTO – DO TERMO DE CONTRATO 
 
16.1 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, após formalmente convocado, para assinar o 

Contrato. 
 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato, o PROCERGS poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.3 O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pelo PROCERGS. 
 
16.4 O prazo de vigência contratual será o estabelecido na Minuta de Contrato deste Edital. 
 
16.5 Previamente à contratação será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL/RS e ao Cadastro Informativo – 
CADIN/RS para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo comprovante 
será anexado ao processo. 

 
16.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 
da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
CAPÍTULO DÉCIMO SÉTIMO – DO PAGAMENTO 

 
As condições de pagamento são as previstas na minuta de Contrato, anexo deste Edital. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO OITAVO – DO REAJUSTE 
 
As condições de reajustamento do(s) preço(s) são as previstas na minuta de Contrato, anexo deste Edital. 
 

CAPÍTULO DÉCIMO NONO – DA FONTE DE RECURSOS 
 
As despesas decorrentes do Contrato, objeto desta licitação, correrão por conta de recursos próprios do 
PROCERGS. 
 

CAPÍTULO VIGÉSIMO – DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 
 
20.1 O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao CADIN/RS – Cadastro Informativo das 

Pendências perante Órgãos e Entidades da Administração Estadual, conforme disposto na Lei 
Estadual nº 10.697/1996. 
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20.2 Se o PROCERGS relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer obrigações do 
adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 
houvesse ocorrido. 

 
20.3 O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas na Minuta de Contrato e as 

demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 

 
CAPÍTULO VIGÉSIMO PRIMEIRO – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
A garantia de execução se dará conforme disposto na minuta de Contrato, anexo deste Edital. 
 

CAPÍTULO VIGÉSIMO SEGUNDO – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) comportar-se de modo inidôneo. 

 
22.2 Serão reputados como inidôneos atos como os descritos no Código Penal Brasileiro. 
 
22.3 A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que sua conduta venha a causar ao PROCERGS. 
 
22.4 O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 22.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta inicial; 
b) impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul e 

descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de licitar 

e de contratar. 
 
22.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento legal. 

 
22.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao PROCERGS, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
22.8 As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas no Art. 

30 da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
22.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato. 
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CAPÍTULO VIGÉSIMO TERCEIRO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
23.1 As atas decorrentes deste Pregão serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão 

pública pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

23.1.1 Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, 
das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das 
manifestações de intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo 
julgamento dos recursos, e do vencedor da licitação. 

 
23.1.2 Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 

 
23.2 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a simples 

apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao processo licitatório. 
 
23.4 A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
23.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
23.6 Quaisquer esclarecimentos relacionados a este Edital poderão ser requeridas exclusivamente por 

meio eletrônico, mediante formalização de Pedido de Esclarecimento no Portal de Compras do 
PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br. 

 
23.7 Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no 

Portal de Compras do PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br. Após a abertura 
da sessão pública os licitantes poderão contatar o(a) Pregoeiro(a) pelo endereço de correio 
eletrônico pregao@procergs.rs.gov.br.  

 
23.8 A empresa a ser contratada deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os profissionais do PROCERGS e para os órgãos 
de controle interno e externo. 

 
23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.10 O presente Edital, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

Contrato, como se nele estivessem transcritos. 
 
23.11 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 
 
23.12 Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
23.13 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.14 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre/RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou ao Contrato vinculado a esta licitação. 
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23.15 Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 
 Anexo III – Percentuais Referenciais para Planilha de Custos e Formação de Preços; 
 Anexo IV – Planilha de Custos e Formação de Preços; 
 Anexo V – Análise Contábil da Capacidade Financeira de Licitante; 
 Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 
Porto Alegre/RS, 25    de outubro  de 2021. 

 
 
 
 
 

Daniel Carpter, 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
O presente Termo de Referência estabelece as características técnicas mínimas obrigatórias para 
atendimento desta licitação. 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 

 
 
1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Prestação de Serviços de Medicina do Trabalho para o corpo funcional, diretores, assessores, 
cargos em comissão, menores aprendizes e estagiários do PROCERGS, lotados no Estado do 
Rio Grande do Sul, no município de Porto Alegre/RS, atendendo aos dispositivos da Norma 
Regulamentadora – NR7 (PCMSO e demais programas e atividades pertinentes) do Ministério do 
Trabalho e Emprego, através da Portaria nº 24/1994, da Secretaria de Segurança e Medicina do 
Trabalho, para atendimento estimado 1.105 (um mil, cento e cinco) beneficiários. 
 

2 SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
 

2.1 Elaborar, coordenar e prover, sob a supervisão do PROCERGS, o Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, nos municípios de Porto Alegre/RS, entregue 
anualmente, no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. 

 
2.2 Realizar o Programa de Conservação Auditiva – PCA, de acordo com a exigência legal, 

observando o Anexo 1, da NR-7, da Portaria Nº 3214/1978 e a redação dada pela 
Portaria Nº 19/1998, com relatórios mensais contendo análise qualitativa dos exames 
audiométricos e complementares, investigando os exames alterados, encaminhando 
para especialistas e emitindo recomendações onde couber, sob supervisão do 
PROCERGS, entregue anualmente, no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura 
do contrato. 

 
2.3 Diariamente realizar o agendamento e controle exames admissionais, demissionais, 

periódicos, retorno ao trabalho, mudança de função e outros previstos na NR-7, 
respeitando os prazos legais, com emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
sob a supervisão da PROCERGS. 

 
2.4 Mensalmente elaborar e disponibilizar estatísticas (quadros, gráficos, planilhas, etc.) com 

dados epidemiológicos dos atendimentos realizados no Ambulatório do PROCERGS, 
que possibilitem a análise e acompanhamento (global, setorial, individual) da saúde dos 
trabalhadores. 

 
2.5 Toda vez que algum funcionário apresentar queixas ou sintomas de doenças 

relacionadas ao trabalho, identificar e atuar promovendo o acompanhamento sistemático, 
e propondo, medidas saneadoras dos mesmos, sob a supervisão do PROCERGS. 
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2.6 Realizar exames complementares, previstos na NR-7 e outros necessários para 
avaliação e diagnóstico, de doenças relacionadas ao trabalho, nos setores onde os 
funcionários estejam expostos a agentes nocivos. 
 
2.6.1 No Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou programa 

regulamentado em vigor, disponível para consulta no PROCERGS, estão 
relacionados os riscos, locais e atividades de cada setor, que possibilitará o 
dimensionamento dos exames complementares necessários. Abaixo estão 
relacionados os exames complementares que deverão ser realizados, bem 
como o setor onde existe a exposição a agentes nocivos: 

 

SETOR QUANTIDADE 
SERVIDORES 

RISCOS 
AMBIENTAIS 

EXAMES 
NECESSÁRIOS 

Administrativo 
Motorista 1 Nenhum 

Clínico 
Audiometria 
Hemograma 
Plaquetas 

Acuidade Visual 
Glicemia 

Eletrocardiograma 
Eletroencefalograma 

Anfetaminas 
Metabólitos da 

Cocaína 
Canabinóides 

Administrativo 
Telefonistas 4 Nenhum Clínico Audiometria 

Setor de 
Infraestrutura 

Oficina 
17 

Ruído Radiações 
não ionizantes 

Hidrocarbonetos 
Fumos Metálicos 

Eletricidade 

Clínico 
Audiometria 
Hemograma 
Plaquetas 

Acuidade Visual 
Acido Hipúrico 

Ácido Metil-Hipúrico 
Eletrocardiograma 

Eletroencefalograma 
Espirometria 

RX Tórax 
AP+P 

 
2.7 Semanalmente realizar o recolhimento e a destinação do lixo ambulatorial, de acordo 

com a legislação vigente, em volume estimado de 50 (cinquenta) litros. 
 
2.8 Prestar consultorias permanentes quanto a questões relativas à saúde ocupacional e 

segurança do trabalho, com emissão de laudos, pareceres e atestados, quando 
demandados pelo PROCERGS. 

 
2.9 Manter registros atualizados e disponíveis de todos os atendimentos realizados no 

Ambulatório médico do PROCERGS. 
 
2.9.1 Os registros dos atendimentos e exames médicos realizados fora do 

ambulatório do PROCERGS, deverão ser encaminhados para o mesmo, com 
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a finalidade de manter os prontuários dos beneficiários atualizados e 
disponíveis a esta. 

 
2.10 Manter documentação exigida pelo MPS (Ministério da Previdência Social) e MTE 

(Ministério do Trabalho e Emprego) em dia, disponíveis na Sede do PROCERGS. 
 
2.11 O Técnico/Auxiliar de Enfermagem do Trabalho deverá, além de suas atribuições legais, 

atender aos demais profissionais, médicos e odontólogos, que prestam serviço no 
Ambulatório do PROCERGS e atualizar o sistema informatizado de gestão de medicina 
do trabalho desta, conforme abaixo. 
 
2.11.1 O PROCERGS dispõe de sistema informatizado de gestão de segurança e 

medicina do trabalho. Este sistema registra as informações (exames 
complementares, consultas, atendimento ambulatorial e outros) e 
movimentações (exames admissionais, periódicos, troca de função, retorno 
INSS, demissionais), relativas à saúde ocupacional dos seus colaboradores. 

 
2.11.2 No ambulatório do PROCERGS há 1 (um) posto de trabalho de 8 (oito) horas 

diárias de profissional odontólogo e 1 (um) posto de trabalho de 8 (oito) horas 
diárias de profissional médico clínico- geral/médico do trabalho. 

 
2.12 Prestar atendimento no Ambulatório interno nas dependências do PROCERGS, no 

município de Porto Alegre/RS, com a quantidade de funcionários e nos horários 
estabelecidos abaixo: 
 
2.12.1 1 (um) Médico do Trabalho: de segunda à sexta- feira, com carga horária 

diária de 3 (três) horas. O período de atuação da carga horária diária será 
acordado entre o PROCERGS e o médico, devendo ocorrer dentro do intervalo 
das 8h30min às 12h e das 14h às 17h30min. 

 
2.12.2 1 (um) Técnico/Auxiliar de Enfermagem do Trabalho: de segunda à sexta-

feira, no horário das 8h30min às 12h e das 13h às 17h30min. 
 
2.13 Adequar-se aos procedimentos internos do SESMT (Serviço Especializado em  

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) do PROCERGS, no fluxo de ações e 
condutas da Medicina do Trabalho, diante de afastamentos, considerando o NTEP – 
Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário. 

 
3 O Ambulatório da PROCERGS está instalado no prédio Sede da PROCERGS, localizado na 

Praça dos Açorianos, s/nº, bairro Centro Histórico, no município de Porto Alegre/RS. 
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ANEXO II 

 
Este Anexo apresenta o modelo sugerido de Proposta Comercial que poderá ser utilizado pelas empresas 
licitantes. Quaisquer informações adicionais necessárias a aferição do objeto desta licitação deverão ser 
consideradas e apresentadas pelas empresas participantes em suas propostas, mesmo que não previstas 
no presente Anexo. 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Proposta comercial que faz a [RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE], com sede na Av./Rua [NNNNNNNNN 
NNNNNNNNNNN], nº [NNN], bairro [NNNNNNNNNNNN], no município de [NNNNNNNNNNNNN]/[UF], 
inscrita no CNPJ-MF sob nº [NN.NNN.NNN/NNNN-NN] e Inscrição Estadual nº [NNNNNNNNNN], neste ato 
representada pelo seu/sua representante legal, Sr(a). [NNNNNNNNNNNN], conforme abaixo: 
 

Descrição Preço Unitário Mensal 
por Beneficiário 

Contratação de prestação de serviços de Medicina do Trabalho para o corpo 
funcional, diretores, assessores, cargos em comissão, menores aprendizes e 
estagiários do PROCERGS, lotados no Estado do Rio Grande do Sul, no 
município de Porto Alegre/RS 

R$ ............ 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ...........................  
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO .................. 
AGÊNCIA ................ 
CONTA CORRENTE Nº ........................... 
 
DADOS GERAIS: 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
CARGO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

[LOCAL E DATA] 
[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
[CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO III 

 
Este Anexo apresenta os Percentuais Referenciais para Planilha de Custos e Formação de Preços que 
deverão ser utilizados pelas empresas licitantes. Quaisquer informações adicionais necessárias a aferição 
da Planilha de Custos e Formação de Preços deverão ser consideradas e apresentadas pelas empresas 
participantes em seus cálculos, mesmo que não previstas no presente Anexo. 
 
 

PERCENTUAIS REFERENCIAIS PARA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
 

GRUPO II: OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS 20,0000% 
SESI ou SESC 1,5000% 
SENAI ou SENAC 1,0000% 
INCRA 0,2000% 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 
FGTS 8,0000% 
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 
(1%, 2% e 3% conforme Art. 22, Inciso II da Lei Federal nº 8.212/1991) 3,0000% 

SEBRAE 0,6000% 
  

GRUPO III: TEMPO NÃO TRABALHADO 

FÉRIAS + ADICIONAL DE FÉRIAS 11,9314% 
FALTAS ABONADAS 2,0479% 
FALTAS LEGAIS 1,2123% 
LICENÇA MATERNIDADE 1,1436% 
LICENÇA PATERNIDADE 0,0174% 
ACIDENTE DE TRABALHO 0,0442% 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,0185% 
13º SALÁRIO 9,0790% 
  

GRUPO IV: INDENIZAÇÕES 
INDENIZAÇÕES 2,3627% 
FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES 0,1717% 
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA 0,9451% 
  

GRUPO V: INCIDÊNCIA DO GRUPO II 

INCIDÊNCIA GRUPO II x (GRUPO III) 9,3819% 
  

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 75,1557% 

 
1 A empresa licitante mais bem classificada, quando convocada para o envio de sua proposta final e 

planilha de custos e formação de preços deverá, obrigatoriamente, encaminhar: 
 
a) prova do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, por meio de consulta ao site do Ministério da 

Previdência Social, que pode ser obtida pelo seguinte endereço eletrônico: 
http://www2.dataprev.gov.br/fap/fap.htm, e 
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b) comprovação da alíquota RAT (Risco Ambiental do Trabalho) e o RAT ajustado, através de 

documento emitido de sítio eletrônico oficial. 
 
2 A aplicação do FAP (alínea “a”) sobre a alíquota RAT (alínea “b”) determina o índice (percentual) 

do "RAT/SAT Ajustado" (RAT x FAP), na parcela 7 - "SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (1%, 
2% e 3% conforme Art. 22, Inciso ll da Lei Federal nº 8.212/1991)", do Grupo ll - "Obrigações 
Sociais", da Planilha de Custos e Formação de Preços, a qual incidirá sobre o total da 
remuneração. 

 
3 Quanto ao Montante A - Grupo I - Adicional de insalubridade, quando a planilha de custos previr a 

contratação de postos cuja CCT for a celebrada entre SEEAC e SINDASSEIO e houver a previsão 
de insalubridade, a planilha de custos irá prever o salário proporcional como base de cálculo da 
insalubridade, conforme Parecer da PGE nº 18200-20. Porém, será permitida à licitante a alteração 
da base de cálculo na planilha de custos para que seja previsto o salário normativo do cargo, 
conforme orientado na Promoção da PGE disposta no processo administrativo nº 20/2000-
0034874-2. 
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ANEXO IV 

 
Este Anexo apresenta o modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços que poderá ser utilizado pelas 
empresas licitantes. Quaisquer informações adicionais necessárias a aferição dos custos e preços deverão 
ser consideradas e apresentadas pelas empresas participantes em seus cálculos, mesmo que não previstas 
no presente Anexo. 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
 

1 Esta planilha poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar 
rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

 
Nº Processo  
Licitação Nº  

 
2 Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 
 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  
B Município(s)  
C Ano/Mês Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  
D Serviço  
E Unidade de medida  
F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida)  
G Nº de meses de execução contratual  

 
3 Unidade de medida - tipos e quantidades 

 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Quantidade 
-   
-   

 
4 Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

 
2 Salário mínimo oficial vigente  
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  
Deverão ser informados os valores unitários por empregado 

 
 

MONTANTE A 
 

I Remuneração - Grupo I % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Salário   
2 Adicional Noturno   
3 Adicional Periculosidade   
4 Adicional Insalubridade   
5 Outros (especificar)   
 Total de Remuneração   
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II Encargos Sociais - Grupo 11: Obrigações 
Sociais % Valor Mensal / unidade 

de serviço (R$) 
1 INSS   
2 SESI ou SESC   
3 SENAI ou SENAC   
4 INCRA   
5 SALÁRIO EDUCAÇÃO   
6 FGTS   

7 
SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (1%, 

2% e 3% conforme Art. 22, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.212/1991) 

  

8 SEBRAE   
 
 

III Encargos Sociais - Grupo III: Tempo Não 
Trabalhado % Valor Mensal / unidade 

de serviço (R$) 

1 FÉRIAS GOZADAS + ADICIONAL DE 
FÉRIAS   

2 FALTAS ABONADAS (3)   
3 LICENÇA MATERNIDADE   
4 LICENÇA PATERNIDADE   
5 FALTAS LEGAIS (4)   
6 ACIDENTE DE TRABALHO   
7 AVISO PRÉVIO TRABALHADO   
8 13º SALÁRIO   

Faltas Justificadas por Auxílio Doença. 
Faltas Legais - Art. 473 CLT. 
 

IV Encargos Sociais - Grupo IV: Indenizações % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 INDENIZAÇÕES   
2 FGTS SOBRE INDENIZAÇÕES   

3 INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR 
DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA   

 

V Encargos Sociais - Grupo V: 1ncidência % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 INCIDÊNCIA GRUPO II (Obrigações Sociais) 
X GRUPO III (Tempo Não Trabalhado)   

 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (II + III + IV + V): .........%; R$ ....................... 
 

VI Demais custos relativos à Norma Coletiva 
ou Disposições Legais % Valor Mensal / unidade 

de serviço (R$) 
1 Auxílio alimentação (Vales, Cesta Básica, etc.)   
2 Vale-Transporte   
3 Outros (especificar)   

 
TOTAL DO MONTANTE A ....... % R$ ................ 
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MONTANTE B 
 

I Despesas Diretas % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Transporte *   
2 Uniformes/EPI **   
3 Seguro de vida   
4 Materiais/Equipamentos   
5 Mobilização ***   
6 Outros (especificar)   

 
* Somente será preenchido quando o licitante fornecer transporte próprio. 
** EPl - Equipamento de Proteção Individual. 
*** Tais custos de mobilização não são renováveis, devendo ser eliminados após o primeiro ano do 

contrato caso haja prorrogação. 
 

II Despesas Indiretas % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Despesas Administrativas   
2 Seguros   

 

III Lucro % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Lucro   
 

TOTAL DO MONTANTE B ....... % R$ ................ 
 
 

MONTANTE C 
 

I Tributos * % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 PIS   
2 COFINS   
3 ISSQN   
4 SIMPLES **   
5 OUTROS (especificar)   

 
* O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 
** As empresas optantes pelo SlMPLES que se enquadrem nas exceções previstas nos parágrafos 5º-B a 

5º-E do Art. 18 da Lei Complementar 123/2006, deverão preencher apenas a linha 4 da planilha. 
 

TOTAL DO MONTANTE C ....... % R$ ................ 
 
 
 



 
 

 

31-33 
 

PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
Praça dos Açorianos, s/nº – Centro Histórico – CEP 90.010-340 – Porto Alegre/RS – Brasil 
PABX + 55 51 3210-3100 – http://www.procergs.rs.gov.br – procergs@procergs.rs.gov.br 

QUADROS-RESUMO 
 

MONTANTE A 

Item Classificação % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Remuneração   
2 Encargos Sociais (II + III + IV + V)   

3 Demais Custos relativos a Norma Coletiva ou 
Disposições Legais   

Total   
 

MONTANTE B 

Item Classificação % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Despesas Diretas   
2 Despesas Indiretas   
3 Lucro   

Total   
 

MONTANTE C 

Item Classificação % Valor Mensal / unidade 
de serviço (R$) 

1 Tributos   
 

MONTANTE A % R$ 
MONTANTE B % R$ 
MONTANTE C % R$ 

TOTAL % R$ 
 
 

QUADRO RESUMO DO CONTRATO 

Serviço 
Valor Mensal por 

Unidade de Serviço 
(A+B+C) 

Quantidade de 
Unidade de Serviços 

Valor Mensal do 
Serviço 

    
    

Valor Mensal do Contrato  
 
A empresa a ser contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum evento previsto 
na legislação, inclusive para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor 
provido com o quantitativo de vale-transporte. 
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ANEXO V 

 
J IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ANEXO II AO DECRETO Nº 36.601, de 10-04-96. NÚMERO FOLHA 

ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE - ACF 

 

A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL OU CARTA-CONVITE 

CÓDIGO NOME DO LICITADOR NÚMERO MODALID. DATA 

 

B IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CNPJ/MF: 
ATIVIDADE PRINCIPAL 

CNAE SE 

FIRMA/RAZÃO SOCIAL: CNJ CGC/TE 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) NÚMERO CONJ. CEP 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL TELEFONE 

BALANÇO APRESENTADO PERÍODO: DATA DO BALANÇO ANUAL Nº LIVRO DIÁRIO Nº DO RJC 

 

C IDENTIFICAÇÃO DO CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

NOME: CP Nº DO REGISTRO NO CRC 
TELEFONE 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) NÚMERO CONJ. CEP 

 

D IDENTIFICAÇÃO DA AUDITORIA 

NOME: 
Nº DO REGISTRO NO CRC 

 

E BALANÇO PATRIMONIAL REESTRUTURADO F DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE FINANCEIRA DO LICITANTE 

CONTAS 
Em R$ Mil 

ÍNDICE VALOR NOTA PESO NP 

1 ATIVO CIRCULANTE AJUSTADO (ACA)  

2 PASSIVO CIRCULANTE (PC)  
1 LIQUIDEZ 

CORRENTE 
    

3 ACA + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

4 PC + PASSIVO A LONGO PRAZO  
2 LIQUIDEZ 

GERAL 
    

5 ATIVO PERMANENTE  

6 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  
3 GRAU DE 

IMOBILIZAÇÃO 
    

7 PASSIVO CIRCULANTE  

8 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  
4 ENDIVIDAMENTO DE 

CURTO PRAZO 
    

9 PC + PASSIVO A LONGO PRAZO  

10 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  
5 ENDIVIDAMENTO GERAL     

11 DESPESA ANTECIPADA 

 NF 
R NOTA FINAL DA CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA = å NP  

12 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS   

13 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO  G RESULTADO DA ANÁLISE 

14 PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

15 CONSISTÊNCIA (vide instruções no verso)    
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H IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 

NOME: MATRÍCULA 

 

I DECLARAÇÃO E ASSINATURAS 

O representante legal da empresa licitante e o contador ou técnico em contabilidade declaram, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste formulário são a 
expressão da verdade, bem como autorizam o licitador, por si ou por outrem e a qualquer tempo, examinar os livros e os documentos relativos à escrituração contábil, para 
confrontação dos dados aqui demonstrados. 

LICITANTE CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDADE LICITADOR 

DATA: DATA: DATA: 

 
IMPORTANTE: 
O Certificado de Capacidade Financeira Relativa de Licitantes, emitido pela CAGE – Contadoria e Auditoria-
Geral do Estado do RGS, substitui este documento e os demais documentos exigidos neste Edital para 
comprovação de qualificação econômico-financeira. 
 
 


